
SENADO FEDERAL 
Gabinete Senador AGIR GURGACZ 

ADEQUAÇÃO REDACIONAL N° , de 2018- PLEN 

(Projeto de Lei de Conversão no 4, de 2018) 

Dê-se ao §1° do art. 1° do Projeto de Lei de Conversão n° 4, de 2018, a 

seguinte redação: 

"Art. 1° ............................................................................................... . 

§1°. O provimento dos cargos de que trata o caput dependerá de 

dotação orçamentária específica, que não poderá ser viabilizada pelo 

cancelamento de dotações nas áreas da seguridade social, educação e 

segurança pública. 

JUSTIFICAÇÃO 

O § 1° do art. 1° do PLV é oriundo da Emenda n° 1, que visa estabelecer 

que a criação dos cargos em comissão dependerá de dotação orçamentária 

específica, a qual não poderá implicar o cancelamento de dotações das áreas de 

seguridade social, educação e segurança pública. 

Para tanto, justificou o autor argumenta que "a criação dos cargos em 

comissão do Grupo-DAS promoverá impacto orçamentário estimado em R$ 252 mil 

em 2017, considerando o provimento dos cargos em setembro, e de R$ 791 mil em 

2018 e R$ 827 mil em 2019", sendo que a emenda "visa a garantir que os recursos 

para a criação desses cargos não sejam oriundos do cancelamento de dotações de 

áreas mais prioritárias, quais sejam, as áreas da seguridade social, educação e 

segurança pública." 

Ocorre que a simples criação dos cargos não implica em impacto direto, 

que só ocorrerá com o seu efetivo provimento. Isso porque o é o provimento o ato 

administrativo que visa preencher o cargo público, que é feito mediante nomeação, 

promoção, readaptação, reversão, aproveitamento, reintegração e recondução. 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete Senador ACIR GURGACZ 

Nesse sentido, propomos a presente adequação, que em nada impacta no 

mérito da emenda apresentada à medida provisória, garantindo seus objetivos, mas 

trazendo mais clareza e tecnicidade a sua redação. 

Sala das Sessões, 28 de maio de 2018. 
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